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A responsabilidade civil do Estado por erro judiciário é um tema 

demasiadamente sensível do direito brasileiro, pois revela falhas estruturais do 

sistema de justiça e os impactos devastadores que condenações injustas 

acarretam na vida das pessoas, sobretudo as de condições subalternizadas. A 

Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, inciso LXXV, assegura o direito 

fundamental à reparação, consagrando a responsabilidade objetiva do Estado 

fundada na teoria do risco administrativo. Contudo, a efetividade desse direito 

encontra entraves relevantes: morosidade processual, fixação arbitrária de 

valores indenizatórios ínfimos, ausência de políticas públicas de reintegração 

social e desigualdade no acesso à reparação. 

 



Esse quadro se torna ainda mais grave quando se observa a seletividade penal 

que marca o sistema de justiça pátrio, impactando desproporcionalmente 

populações negras e periféricas. Estudos, nos quais serão abordados neste 

trabalho, demonstram que a maioria dos erros relacionados ao reconhecimento 

facial envolve pessoas negras, evidenciando o racismo estrutural e o viés das 

tecnologias aplicadas ao processo penal. Assim, a desigualdade racial e social 

funciona como fator determinante na produção de condenações injustas, 

afrontando o princípio da dignidade da pessoa humana. 

 

O presente trabalho tem como objetivo analisar a efetividade da 

responsabilidade objetiva do Estado na reparação civil por erro judiciário, 

investigando os fundamentos constitucionais e legais que a sustentam, a forma 

como a jurisprudência dos tribunais superiores tratam o tema e os impactos 

das desigualdades na efetivação do direito à indenização. Também se pretende 

comparar o modelo brasileiro com experiências e estruturas internacionais, 

especialmente o sistema norte-americano, que prevê critérios objetivos de 

compensação e políticas públicas de apoio psicológico, educacional e 

profissional para os inocentados. 

 

A metodologia adotada é qualitativa, de natureza teórica, exploratória e 

descritiva, fundamentada em revisão bibliográfica e documental. Foram 

utilizados autores clássicos do Direito Civil e Administrativo, como José de 

Aguiar Dias, Maria Helena Diniz e Sérgio Cavalieri Filho, além de doutrina 

contemporânea que aborda seletividade penal, racismo estrutural e controle de 

convencionalidade, como Ricardo Glasenapp, Fonseca & Silva e Silvio 

Almeida. Também se recorre a documentos comparativos internacionais, como 

o Compensation Primer da University of Michigan Law School, além de 

relatórios de iniciativas como o Innocence Project. O levantamento documental 

abrange normas constitucionais e infraconstitucionais, tratados de direitos 

humanos e jurisprudência do STF e STJ. 

 

Espera-se demonstrar que, embora o ordenamento jurídico assegure o direito à 

reparação por erro judiciário, sua concretização ainda é deficiente, marcada por 

decisões contraditórias, indenizações insuficientes e ausência de políticas de 

ressocialização, marginalizando ainda mais a vítima.  



Ao comparar com sistemas estrangeiros, especialmente o norte-americano, 

evidencia-se a necessidade de reformas legislativas e políticas públicas que 

assegurem critérios claros e uniformes de compensação e apoio às vítimas. 

 

Conclui-se que a responsabilidade civil do Estado por erro judiciário deve ser 

compreendida não apenas como obrigação legal, mas como dever ético e 

democrático de proteção à dignidade da pessoa humana. Ao articular doutrina, 

jurisprudência, dados empíricos e experiências internacionais, esta pesquisa 

pretende contribuir para o debate acadêmico e social sobre os limites e 

potencialidades da responsabilidade estatal, reforçando a urgência de 

mecanismos mais justos, céleres e sensíveis às desigualdades estruturais 

brasileiras. 
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